
 
 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 262/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 

Conselheira-Relatora, Dra. Silvana Maria Mendonça Pinto 
dos Santos, exarado nos autos do Processo n.º 
4.599/2006/PGJ (P. A. n.º 083/04/59.ª Prodedic);                

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em 
sessão extraordinária realizada em 09 de junho de 2006, 

 
RESOLVE: 
 
REMESSA dos autos do Processo n.º 

4.599/2006/PGJ (P. A. n.º 083/04/59.ª Prodedic), à 59.ª 
Promotoria de Justiça Especializada na Proteção e Defesa 
dos Direitos Constitucionais do Cidadão, para os fins 
verificar in loco se houve o cumprimento das cláusulas 
constantes do Termo de Responsabilidade firmado pelos 
filhos do idoso Nilson da Costa Pires, perante aquele Órgão 
Ministerial. 
  

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e 
publique-se. 

 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 09 de junho de 2006. 

 
 

 
VICENTE AUGUSTO CRUZ OLIVEIRA 

Presidente 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 
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SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 
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